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O DTRETOR DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E açÃO REGIONAL -

GAR, no uso das suas atribuições estabelecidas no lnciso ll do Artigo 180 do Estatuto

Social, devidamente aprovado pelo Conselho de Administração da empresa através

do Resolução No. 025 de 16 de julho de 2019 e homologado através do Decreto

Estadual No. 20.069 de 23 de outubro de 2020, em consonância com a Lei Estadual

18.084 de 09 de abril de2019 e com o Anexo Unico do Regimento lnterno, aprovado

pela Resolução No. 023 de 16 de julho de 2019 do Conselho de Administração,

homologado pelo Decreto Estadual No. 20.070 de 23 de outubro de 2020,

RESOLVE:

Dispensar o empregado MARCOS DA COSTA PRADO do cargo de Coordenador l,

símbolo FG-1, vinculado ao Departamento de Administração.

O empregado em Comissão tinha como função, Chefe do Dêpartamento de

Administração, com lotação no município Salvador - Bahia

Salvador, oMe de 2026.

JEAND YTYNHER RIBEIRO
Presidente
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